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Exercício: 2025

A Chefe do Poder Executivo Municipal BOM SUCESSO, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município de BOM SUCESSO e autorização contida na Lei Municipal nº 1815/2026, de 5 de Fevereiro de 2026.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 30/2026, de 5 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 70.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões)

06.016 - DIVISÃO DE OBRAS
06.016.17.511.7.1017-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

R$70.000,00
33504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 (SF) - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$70.000,00
33504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 (SF) - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 70.000,00

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

PREFEITA
Rosana Ferreira Lopes

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 5 de Fevereiro de 2026.


		2026-02-05T12:30:56-0300
	ROSANA FERREIRA LOPES:04517047970




